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~ l v FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

, DE ---!...I_~_ DE -~)flf-"-'---=~..LJjhé..lLt2__ - DE 2014

"Declara de Utilidade Pública o Centro dos

Hemofílicos do Estado do Acre- CHESAC."

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública o Centro dos Hemofílicos do Estado do Acre -

CHE8AC, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo",
26 de junho de 2014 I /~
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